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DA   JUSTIFICATIVA   DA   CONTRATAÇAO   DIRETA   -   lNEXIGIBILIDADE   DE   LICITAÇAO
RAZAO  DE  ESCOLHA  DO  FORNECEDOR  E  JUSTIFICATIVA  DO  PREÇO  -ART.  72,  LEI  N

14.133/2021

Origem: Processo Licitatório n. 022/2025[

lnexigibilidade de Licitação n. 011/2025.

A administração pú
em   favor   da   coletividad
relacionados às suas ações e pe

nos dias atuais, em
ormalização   de   inúmeros   atos   administrativos   e   gerenciais

viriude das diversas atividades que desempenha

ue dãc) concretude a vontade estatal.

Sucede  que  a  vontade  estatal,  para  ter  validade  e  eficácia,  exige  sua  formalização  em  atos
administrativos,  de modo a tornar público,  por força dos  princípios que regem  a Administração  Pública

(art.  37,  da  CRFB/1988),  os  motivos  determinantes  para  permitir  ao  público  em  geral,  juízo  de  valor
amplo.

A formalização  dos  atos,  por  não  ter nenhuma  padronização  quanto  ao  conteúdo  e forma e,
ainda,  por  ser  predominantemente  intelectual,  exige  a  contratação  de  profissionais  qualificados  e já
experientes     na    Administração     Pública     Municipal,     objetivando     materializar    e     tornar     pública
eficientemente a vontade estatal.

A contratação  de  pessoa física ou jurídica se justifica  pela  necessidade de  atender o  excesso
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de demandas,  atribuições e consultas pelos diversos setores da Administração e ainda, co
notória especialização e a singularidade dos serviços.

derando a

Os serviços a serem desenvolvidos versam sobre a assessoria e consultoria técnica auditorias
financeiras de evidente complexidade.

Atualmente,  a  Administrativa  para  atender  a  todas  as  demandas  devido  às  solicitações  das
diversas   unidades   administrativas,   a   atividade   de   consultoria   é   uma   das   mais   importantes   para
salvaguardar os atos praticados pela Administração Pública.

Trata-se,   portanto,   de   uma   área   de   direito   extremamente   c
especialização  do  profissional  contratado,  sobretudo  porque  o  obje
assegurar   não   somente   a   legalidade   estrita   de   importantes   atos
observância  de  todos  os  princípios  que  norteiam  a  Administração
interesses da coletividade. A aplicação das leis,  por sua vez,  não
do  fato  a  norma.  Exige  elevado  conhecimento  acerca  das  técni
diversas interpretações aplicáveis.

Ademais,  ê  importante  destacar  que  o  quadro  de
o/PE, não é suficiente para atender as demandas jurídi

`Nesse  sentido,  o  profissional  ou  a  empresa  de

do seu  quadro técnico,  onde  possüi  profissiona
do  direito,  possuindo  Íntima  relação

enho de suas a{ivídades juHio a enti Cas}

a,   que   exige   notória
o  de  sua  atuação  é
ivos,   mas   a   ampla

ção  do  erário  e  dos
de mera subsunção

o  das  normas  e  das

Prefeitura  Municipal   de

a  notória  especialização,  bem
apacitado,  com  ampla experiência

ue se pretende contratar,  com grande
apresen{ando conduta satisfatória junto à

m  sírtgularidacle  e  total  confiança,   sempre  dentrQ  dos  padrões  de  qualidade  e  com  o
suas  obrigações,  além  da  sua  dísponibjlidade  e conhecimento  dos  problemas

Administração Públíça Munícípal.

importante  cenário  da  administração  púb{ica,  os  gestores  não  podem  correr  o
[s± fa]has ou  irregularidades na execução dos atos  por falta de conhecimento ou
ma   orientação   segura,   pois   as   consequências   podem   ser   muito   graves,

os    Órgãos    incumbidos    constitucionalmente    de    fiscalizar    os    atos    de
bre a§ contas anuais de govemo e julgar as contas dos responsáveis,

rocess
com  experi
Órgãos de {

e exigenles,  razão pela qual julgo prudente e necessária a abertura
atação  de  empresa €specializada,  comprovadamente  qualifícada  e

realízar  serviços  de  Consu}{oria  e  Assessoria  técnica  atendendo  assim,  os
xierno - TCU± TCE e MP, com pessoal capacitado nessa área.

A Administração atual do MHr±icípio possui o comprometimento de melhorar a qualidade de vida
da  população  municipal,  com  isso,  tÊm  o  desígnio  de  desenvolver  e  implementar  vários  projetos  e
ações na área da educação, açõ melhor atenda a população em geral.

As  obras,  serviços,  compras  e  alienações  nas  contratações  das  entidades  públicas  seguem
obrigatoriamente um  regime regulamentado por Lei.

0  fundamento  principal  que  reza  por esta  iniciativa é  o Art.  37,  inciso  Xxl,  da  Constituição  da
República Federal do Brasil de 1988, no qual determina que devem ocorrer por meio de licitações.

A   licitação   foi   o   meio   encontrado   pela   Administração   Pública,   para   tornar   isonômica   a

participação de  interessados  em  procedimentos  que  visa  suprir as  necessidades dos  Órgãos  públicos
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acerca   dos   serviços   disponibilizados   por   pessoas   físicas   e/ou   pessoas   jurídicas   h
mercadológicos  nacional,  distrital,  estaduais  e  municipais,  e  ainda  procurar conseguir a
vantajosa às contratações.

Campos

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o art. 37,  inciso Xxl da CRFB/1988,  /.n vefib/'s:

"Art.  37.  A administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos

Estados,   do   Distrjto   Federal   e   dos   Municipios   obedecerá   aos   princípios   de   legalidade,

impessoalidade,  moralidade,  publicidade e eficiência e,

pela Emenc!a Constitucional n° 19, cle  1998):

XXI   -  ressalvados   os  casos  especificados  na  legi

alienações serão contratados mediante processo d

de  condições  a  todos  os  concorrentes,   com  cl

pagamento, mantidas as condições efetivas da

permitirã  as exígêricias  de  qualificação
cumprimentü da§ obrigações. (Regu!amen{o)"

ara  contratar,  a AdministFação deve seguir um

põe a realização de um procedimento de
tindo-lhe igualdade de tratamento

se   vê,   inteligentemente  o

Or

Or

n

ao seguinte: (Redação dada

s,  serviços,   compras  e

que assegure igualdade
abeleçam   obrigações  de

os  da lei,  o qual somente

ispensáveis  à  garantia  do

ão.  Essa  regra,  é  a  regra
tre os interessados em celebrar a
do autor da proposta.

ressalvou   as  hipóteses  em  que  o   processo

diversas razões poderia não se mostrar viáveí.

lavia, essa obrigação não é absoluta. Licitação se faz, obviamente, quando é possível fazê-
s de urgênSia e sua efeti¥ação é inviável, inócua, imposs{vel. Entretanto há requisições que

as especificas tornam-se impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na
s,inviáveis  ou  Ímpossíveis  a Íeí  previu  exçeções  às  regras,  as  Dispensas  de

]e  de  licitação.  Na  Dispensa,  embora seja viável  a  realização de  ceriame,
Á in,~exigibilidade em viriüde do seu objeto que julga inviável  a formalízação

ediment atório Üsual, assim, não o fazer por circuns{âncias objetivas.
/,/

A norma contida no A#. 37, inciso Xxl da CRFBJ1988, regulamentada na forma da Lei Federa[

2021   e  suas  a}terações  posteriores,  que  estabelece  normas  gerais  para  realização  de
#tilações  e  contratos,  es{abeíeceftdo  ainda,  de  acopdo  com  o  prescrito  na  primeira  parte  do  texto
constante do inciso Xxlf Ari, 3

de Licitação ou os casos em q

Na   contratação   em   tela,

Lei  Federal n° 14.133/2021, os casos que possibi[itam a Dispensa

oncorrência se torna lnexigívelt

os   serviços   e atividades   a   serem   desenvolvidos,   configura   a

inviabilidade de realizar uma licitação,  pois não se clareia a lógica de sua realização.

Nesta   trilha,    a   Administração    Pública,    visando   satisfazer   seus   interesses,    bem   como
observando condições inerentes à função desempenhada, e, desde que seu valor seja compativel com
os praticados no mercado, poderá efetivar o procedimento para contratação.

Desta  forma,  ainda  necessário  o  cumprimento  de  formalidades  estabelecidas  no  Art.  72  do
mesmo   diploma   legal   (Lei   Federal   n°   14.133/2021),   como   condição   para   a  eficácia  do   Processo
Administrativo correspondente, passamos a verificação de conformidade.
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Entretan{o,   há   requisições   que   por   características   específicas   tornam-se   im
inviáveis  as  licitações  nos  trâmites  usuais.  Na  ocorrência  de  licitações  inviáveis Ou  lmposs

Vels    Ou

previu  exceções  às  regras,  as  Dispensas  de  Licitações  e  a  lnexigibilidade  de  licitação.  Trata-se  de
ceriame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, da Lei Federal n.14.133/2021.

Art.  72.  0  processo de contratação direta,  que compreende os casos de  inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1  -  documento  de  formalização  de  demanda  e,  se  for  o  caso,   estudo  técnico  prelimjnar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ue possua dotação orçamentária}, executante que possua capacidade jurídica e regularidade
s  requisitos  de  capacidade  técnica  e  econômico-financeira  compatíveís  com  as

executar+ ApreseHtar-se-á a razão da escoíha do prestador de serviço, podendo
ejam sacrifi€ados em prol de outros,

ntratação   dire{a,   nesse   casoj   poderá   afastar   a   necessidade   de   outra
se o objeto for totalmente sa[isfeito dentro do prazo previsto. A Administração

direta  do  obje±o a ser executado,  remetendo  o  restante  a  uma  contratação
de    lícitação    formal.    Trata-se,    pois,    de    manifestação    do    princípio    da
TEN FILHO, 20Ü2},

f             Desse  m

pode (e deve} 8f
hipótese tratada apresenta-se como  um  dos  casos em  que  a  administração

ente dispensar ou  a  inexigíve]  o  processo  licitatório,  realizando  a contratação
díreta para não oGas].onar prejuízos, porquanto se depara com a necessidade inadiável de contratação
de empresa para prestação de sewiços de assessofl'a e consultoria advocatícia para a Secretaria de
Administração.

Assim,  a situação em aná`li`se e#quadra-se na hipótese prevista no art. 74,  inc.111, c/c art. 72, da

Lei  Federal  n.14.133,  de  01.04.2021,  e art.  3-A,  da  Lei  n° 8.906,  de 4 de julho  de  1994,  com  redação

dada pela Lei n°  14.039/2020, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e pelos preceitos

de Direito Público.

"Art.  74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

1  -[.-];

11  -[...];

111     -     contratação     dos     seguintes     serviços     técnicos     especializados     de     natureza

predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:"
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

Ressalte-se,   no   entanto,   que   a   contratação   direta   não   significa   o   descumprimento   dos

princípios  intrínsecos  que  orientam  a  atuação  administrativa,  pois  o  gestor  público  está  obrigado  a
seguir  um   procedimento   administrativo  determinado,   com   intuito  de   assegurar  a   prevalência   dos

princípios  jurídicos  explícitos  e  implícitos  constantes  no  Texto  Constitucional,  bem  como,  no  art.  5°,
capuf, da Lei Federal n.14.133/2021.

Muito embora a regra geral para se contratar com a Administração Pública exija aos pretensos
contratantes submeter-se à realização de licitação,  a própria Lei  Federal  n°  14.133/2021, traz algumas
hipóteses,  em  casos  excepcionais,  em  que  não  é  necessária  a  realiza

para  a contratação  com  a Administração  Pública.  Tratam-se  dos  caso
inexigibilidade de licitação já mencionados anteriormente.

Além  da  habilitação  específica  para  a  prestação  de  uma
identifica a necessidade de especialízação técnica, de cunho  be
técnica  significa  a  capacitação  para  o  exercício  de
disponíveis para qualquer profissísnal.

uma  ativid

Com   efeito,   a   hipótese   de   inexigibilidade  de   licit
trador  Público  irrestrito  liberdade  para que  possa

ra é  licitar,  sendo  as  exceções  previstas  em
de,  nem  moralidade,  já  que  o  gestor

le quisesse.

rocedimento  licitatório

nsa  de  licitação  e  de

ta  de  serviço,  a  Lei
nte.  A especialização
ades  que  não  estão

o  condão   de   atribuir   ao
evitar  o  processo  licitatório,

rário,  não  teria  que  se  fa[ar em
ampla  liberdade  para  selecionar  a

tem  situações  pecüliaFes em  que  a  Adminístração  se  programa  para  a  contratação  via
as fatores  alheios à sua vontade a  impede,  uma vez que o  princípio da continuidade dos
[Ícos impede a para#sação dos serviços ao atendimento administrawo e de gestão.

esse  modo,  a hipótese tra{ada  apresenta-se como üm dos casos em  que a administração
efetivamente  dispensar o  processo lic}tatório,  realizando  a contratação dineta  para não

porquanto  se` depara  com  a  necessidadç  inadiável  de  contratar os  sewiços  de
ria  jur{dica,  `elaboração  de  atos  a
tabelece a Lei Federal ri,14.1

trativos,   visando  selecionar  licitante
lterações posteriores.

ssjm, coadunando os fatos com as razões de díreiio acima estampadas, não resta dúvida de
star-se díante de uma legítima sftuação que suscita a inexigibilidade de licitação.

§abe-se que o municípío não  pode negligenciar a ponto de esperar o decorrer de prestar as
infoFmãçãÊs   aos   órgãos   concedentes   de   recursos   tomando   todas   as   providências   para   não
comprometer  as  condições  d¢ a
Municipal de Administração, comà

imento  rias  demandas  complexas  da  Prefeitura  e  da  Secretária
nfatizamos,de toda importância para a municipalidade.

Assim, com esteio no preceito`legal vimulado nos termos do Art. 74,  inciso  111,  alínea c), c/c Art.

72,  ambas  da  Lei  Federal  n°  14.133,  de  1°.04.2021,  a  Lei  Complementar  n°  123,  de  14.12.2006,  Lei
Complementar n°  147,  de 07.08.2014,  demais  normas  aplicadas  à espécie e  Decretos  Municipais  n°s:
04/2024,   de  04,01.2024  e  n°  031/2017,   e  alterações   posteriores,   aplicando-se,  supletivamente  os

princípios da Teoria Geral dos  Contratos e  Disposições do  Direito  Público,  a Administração  lança  mão
de  uma  prerrogativa  que  a  lei  seguramente  lhe  assiste,  para  suprir  de  imediato  uma  demanda  para

prestar os serviços essenciais, inadiáveis e de responsabilidade do Município.

Doravante,  a disseriação acerca do instituto da inexigibilidade de licitação, tendo sempre

parâmetros   os   princípios   da   moralidade  e   impessoalidade   na   atuação   da  Administração   Pú

CNPJ/MF:  10.131.076/0001-00
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Percebe-se, pois, que o interesse público sempre deve estar presente na inexigibilidade

que não significa sobrepor esse ao princípio da isonomia,

Com   efeito,   a   hipótese   de   inexigibilidade   de   licitação   não   tem   o   condão   de   atribuir   ao

Administrador  Público  irrestri{o  liberdade  para  que  possa,  a  seu  talante,  evitar  o  processo  licitatório,

pois  a  regra  é  licitar,  sendo  as  exceções  previstas  em  lei.  Caso  contrário,  não  teria  que  se  falar em
impessoalidade,   nem  moralidade,  já  que  o  gestor  público  teria  ampla  liberdade  para  selecionar  a

proposta que ele quisesse.

Desta  forma,  ainda  necessário  o  cumprimento  de  formalidades  es{abelecidas  no  Art.  72  do

0  píéé'Ô  máximo\ d©:\referência  para  coníratação  conforme  proposto  acima  e  documentos

pesquisados  anexo  nos ```auto`s,`''qué:  comprwam  os  valores  são  compatíveis  com  o  praticado  pelo
mercado.

Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados à realização dos serviços, que estarão a
cargo  da  contratada,  tomada  como  parâmetro  a  média  entre  os  preços  cotados  de  contratos  e

prestação de serviços de mesma natureza, que será considerado como valor máximo admissível para a
contratação.

Considerando,   para   os   devidos   fins,   especialmente   em   atendimento   ao   disposto   na   Lei
Complementar n°  101/2000 -Leis de  Responsabilidade  Fiscal,  informado que o  processo encontra-se
em  compatibilidade  e  adequado  com  a  nossa  Legislação  Municipal,  em  especial  com  o  PPA  -  Plano

o Praça Melquiades Bemardo, 1  -Centro | 55.325-000 | Brejão.PE.
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Plurianual,  com  a  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  por  fim,com  a  LOA  -  L!
anual,  e  assim  sendo,  existe  previsão dos  recursos orçamentários,  para assegurar o
despesas    relacionadas    ao    objeto    indicado    acima,    consoante    da    disponibilidade
orçamentária para a tal finaljdade,

As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal Brejão.

atender ceria necessidade públiça tornando-se inviá¥el a seleção, ejs que haverá critério objewo de

julgamento, daí carac{erizando a ir±viabilidade da competição,

Neste diapasão,  a adminístração  pública,  norteada pelos  Princípios Constitucionais - ari.  37 e
ari.   5°,   da   Lei   n°   14.133/2021,   Capuí]   da   Legalidade,   lmpessoalidade,   Moralidade,   Publicidade  e
Eficiência, tem a obrigação de fundamentar os motivos dessa escolha.

Assim,   a  contratação  do  respectivo  pariicular  resultou  em  uma  avaliação  da  necessidade

pública,  da  iden{idade  e  das  condições  proposta  pelo  particular,  sendo  realizado  segundo  os  critérios
da razoabilidade.

Verificou-se esta Municipalidade que  a referida contratação é relevante  para atender de forma

indispensável  o  aspecto  da  prestação  dos  serviços  referente  a  assessoria  e  consultoria  dos  atos
administrativos  e  gerenciais,  fazendo  com  que  os  serviços  darão  melhorias  e  suporte  as  demandas

desta municipalidade.

#^Ô:LaÉ;/#::qtuoj.at:::o::/ronoaor].ooiol'Centro|55,325"iBrejão.pE]

Éã± [:cjta€ao@breja®,pe.g®v®bF
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Conforme  andamento  das  vias  legais,  no  presente  caso,  informa  o  Agente  de

comissão, e a quem possa de direito,  no que diz respeito a melhor satisfação do objetivo

constado nos autos, o seguinte:

1.            Saliente-se    que    o     mesmo    apresentou     habilitação,     documentação     relativa     à
regularidade jurídica, técnica, fiscal e trabalhista ou,  ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de
habilitação,  ressalvados  a exigência de  apresentação  de  prova de  regularidade  relativa  à  Seguridade
Social,  atendimento desta forma, o Art. 62,  da Lei  Federal n°  14,133/2021.

2.   A   necessidade   da   justificativa   do   preço   decorre   dos   p
economicidade,  legalidade,  legitimidade,  proporcionalidade  e  razoabili

necessidade de se bem atender o interesse público, com o devido dev

3.  Ainda sobre o  assunto, verificou-se que,  além  dos aspec
do   Município   de   Brejão/PE,   resguardou   o   critério   do   menor
necessidades do objeto ora em  análise, visando à observância 1
da vantajosidade.

Desta  forma,  tais  fatos  é  qLie  levaram  à  escolha
ESSORIA E  CONSULTORtA LTDA,  in§crito  no CNPJ

lio   Brasileíro,   n°   636,    1°   andar,   Sa{a   15,    Hel

tada pelo Sócio/Administrador o Sr. César Au
Ó ***.753.***-24 e cartejra de  ldentidade s

ççna Rua Maria Peixoto, n° 127, Ma

ão

da   motivação,   da
como  da  imperiosa

os acima, o Prefeito
ealmente   atende   às
da economicidade e

da  empresa:  ASCON
34/0001-20,  estabelecida  à

nhuns/PE,   CEP:   55295-000,
ta Rodrígues, inscrito no CPF/MF

órgão expeditor SSP/PE,  residente e
uns-PE , Cep: 55294-690.

Sociedade   ASCON  ASSESSORLA  E   CONSULTORIA  LTDA,   pessoa  jurídica   técnica   e
a, aindaj com notória experiência e uma equip© que pode atender a todas as necessidades

ela Requisitante, a mesma ter apresentado Atestado de Capacidade Técnica Compatível
além  de  empresa  Íntegra,  encontrar-9e  em  dia com  suas  obrigações  fiscais,  e

a para exercer o objeto do füturo contrato, conforme documentação acostada aos

Íbi{ita a celebração  de  contrato  de  natureza  multidisciplinar,  envolvendo  as  mais

dmi`n*istr`ati`vas,  Tribunal  de  Contas  e  órgãos  da  administração  pública  federa]  e

nos lermos  do Ârt,  74,  incí§o  111,  alínea  c)  c/c  Art.  72,  ambas  da  Lei
FedEral n9,,i4*133,`,d¢ 1
147' de 0
04.01.20
Teoria Geral

.2014' d
2Ü21, a Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, Lei Complementar n°
} nomas aplícadas à espécie e Decretos Municipais n°s: 04/2024, de

ações posteriores, aplicando-se, supletivamente os princípios da
Êsposições do Direito Público, a licitação é inexigível,

A    necessidade    da   jústificati¥a    do    preço    decorre    dos    princípios    da    motivação,    da
economicidade,  legalidade,  legitimidade,  proporcionalidade  e  razoabilidade,  bem  como  da  imperiosa
necessidade de bem atender o interesse público, com o devido dever de probidade.

No  processo  em  epigrafe,  verificou-se  haver  necessidade  de  cotações,  e  apresentação  da

planilha  estabelecida  pela Administração,  o  critério  do  menor  preço  global  deve  presidir  a  escolha  do
adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo e juntar aos autos do respectivo processo.

Ressalta-se,  que  a  contratação  dos  serviços  não  será  apenas  meramente  útil  atrativo  ou
interessante,  mas  a  realização  dos  valores  praticado  no  mercado  visa  o  estabelecimento  do  menor
valor que melhor atenda ao princípio da economicidade.

#o:LaÉ?/#::qtuoí.atç::o;:/ronoaor:.ooiomentro|55.325"iBrejão.pE.
ÉÊ li€iÊa€a9@bFeja®€pe.gov,b#
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0 critério do  menor preço pela execução deve  presidir a escolha do  adjudicatá
regra geral, e o meio de aferi-Io está em juntar aos autos do respectivo processo planilha
valor.

`.`c,íJ:-'`J`>`
ü-ÍE

no|93LT\

reto como #;.
stando

Em  relação  ao  preço,  verifica-se  que  o  mesmo  está  conforme  a  realidade  estabelecida  na

planilha  orçamentária,  sem  aplicação  de  reajuste  ao  referido  valor,  sem  qualquer  afronta  à  lei  de
regência dos certames licitatórios,  Lei  Federal  n° 14.133/2021.

Atentando  para o  princípio  da  economicidade  voltamos  avaliação  da  planilha orçamentária,  o

que  nos  mostra  uma  contratação  compatível  do  ponto  de  vista  custo/benefício,  den{ro  do  objeto  de
interesse, comprovando a garantia de resultados eficientes e econômico

Marçal Justen Filho,  no tocante ao princípio da economicidade
"„.Não   basta   honestidade   e   boas   intenções   par

economicidade impõe adoção da solução  mais
da gestão dos recürsos públicos".  (Justen Filho,

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade

to.  ApÓs  pesquisa  de  valor  de  mercado  para
formalizado em favor de díversos  Munioípios

evidencia  a  documentação  acostada,
e  acordo  com  o  valor de  mercado  pel
em qüe`se apresenta em va]or mé
E, qHe tem Índice do FPM de 0,6,

cedimento.

atos   administrativos.   A
nte sob o  ponto de vista

Ões devido à natureza do

ria  e  consultoria  técnica  e
no pohal do TCE/PE,  PNCP

o  preço  mensal  apresentado  se
s serviços que  se  deseja  contratar,  na
ados  por ou{ros  municípios  do  porie de

o caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação periinente a contratação

gibilidade de lici{ação. 0 valor estabelecido para prestação de serviços de assessoria e
Para o Ente municipal.

elos  seMços  Qbjeto  deste  processo,  fica  registrado o  respectivo  valor global  proposto  pela
nota-se que o valor da contratação está dentro do {imite previsto em lei, com isto, objetiva-se

aos princípios da }egalidade,  economicidade e ce[eridade,  realizando a presente contratação,
o preço proposto pela licitante:

y,^   ,`  ^,^T   ,,„,   ,,,„M,`;    ,\      ^    ,  ,  \  ,~^`;,`ir/   Í'    ^"   '     y`:)},;,,V,r;S,`;3ffg:2íZF; -
}}úz

•,^

t Prestação     de     serviços      de      consultoria,      assessoria, Meses 12 5.000,00 60.000,00

planejamento e gestão públioa dS foma especializada com a
finalidade  de  atender  ao  contidQ  na  Legislação  Federal  e
Estadual na execução de programas e projetos que envolvam
a transferência de recursos fmaHceíros  do  Orçamento  Geral
da União e do Estado de Pemambuco, e programas de ação
continuada,  bem  como  capacitar  e  orientar  os  gestores  e
servidores públicos para aumentar a eficácia, a eficiência e a
efetividade  dos  Órgãos  de  forma  a  atender  o  município  de
BrejãoffE.

Justificado  os  preços,  que  demonstram,  sem  maiores  aprofundamentos,  que  o  valor  está
adequado  ao apresentado  pela Administração e demonstra notadamente considerando-se a pesquisa
de preço em apenso aos autos.  Entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação

pretendida, submetemos esses esclarecimentos.

#o:Lapçja/#::qtuoí.aí:::o;:/ronoaor:.ooiomentro|55.325"oiBrejão.pE.
gã ]§GÍÊacao@brejao,pe.gov.br
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A inexigibilidade de  licitação  somente será admissível se  a contratação

suficiente  para  debelá-lo.   Nesse  sentido,   nasce  à  obrigação  da  Administração

causalidade  entre  a  contratação  pretendida  e  a  supressão  do  risco  de  prejuízos  na
serviços de assessoria e consultoria nos atos administrativos e gerenciais.

í;,,í"H G€] !   ã._

: 1  ,,--,1  r,oJLL@--

Como  dito  acima,  a  contratação  neste  caso  necessita  de  prévia justificativa  acerca  da  plena
viabilidade  do   meio   pretendido   para   atendimento   da   necessidade   pública,   A  Administração  deve

proceder à solução compatível com a real necessidade que conduz à contratação.

Com   efeito,   a   hipótese   de   inexigibilidade   de   licitação   não   t

Administrador  Público  irrestrito  liberdade  para  que  possa,  a  seu  talan

pois  a  regra  é  licitar,  sendo  as  exceções  previstas  em  lei.  Caso  con
impessoalidade,   nem  moralidade,  já  que  o  gestor  público  teria  a

proposta que ele quisesse.

0 pagamento deverá ser reaíizado de acordo com o cont

Em relação aos preços e doeumentação, verifica-se q
ndo  a Administração

ertames licitatórios.

conformg sua necessidade contra

nto,  é  possí¥el  concluir que  dentro  das

endendo a iriexigjbilidade
objetivos,   e   aínda   assím

de  licit

0   um   Preç0

ondão   de   atribuir   ao

processo  licitatório,
eria que  se  falar em
e  para  selecionar  a

registados e válidos,
er afronta à  lei  de  regência

s desejadas, sem qualquer escolha
a contratação ora citado, den{ro de

de   razoável   a   ser   desembolsado   pela

ta forma,  o  prestador de serviço apresen{ou  preço  e habilitação,  neste  processo  para  a
dos §eryiços objeto do presen{e certame. Registra-se o valor apresentado pela empresa:

ASSESSORIA    E     CONSULTORIA    LTDA,     inscrito    no    CNPJ/MF     n°
lecida  à  Av.   Júlio   Brasíleiro,   n° 636,   1°   andar,   Sala   15,   Heliópolis   -
-000,  representada  pelo  Sócio/Administrador  o  Sr.  César  Augusto  da

o CPF/MF sob o n° #,753.***-24 e carieira de ]dentidade sob o n°*590***,
e domíci]iado na Rua Maria  Peixoto,  n°  127,  Magano,  Garanhuns-

OS  Preços

2+

SO`.Ô00,OQ\`{ses

aprofundamentos,  que  o  vaíor  est

o   na  propos{a  de  preços  da  licitante  o  valor  global  é  de   RS

ntes   na   planilha  orçamentária,   que  demonstra  sem   maiores
adequado  ao  apresentado  pela  Administração  e  que  o  valor  se

encontra no preço de mercado, apenso aos autos.

Como se sabe, o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa

e  que  apresente  melhor  resultado  para  Adminjstração,  e  considerando  o  caráter  excepcional  das
ressalvas   de   licitação,   um   dos   requisitos   indispensáveis   à   formalização   desses   processos   é   a

justificativa do preço,  Por estas razões,  entende-se que a escolha da empresa para a contratação ora
apresentada, assim como o preço por ele aceito atendem aos requisitos legais aqui expostos.

Remetam-se os autos, com objetivo de uma análise criteriosa, pela:

a)            Procuradoria Jurídica Geral do Município de Brejão/PE;

b)            Controladoria Geral do Município de Brejão/PE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001-00
'ffii!i!#':::Dç:,h¥Ê:q4UAía4::Sn::,rnnnanr:°^Jnt-Centr0155,325"[Brejão.PE.

ÉE ji€iéaçô®@bF©ja©,pe,g®w,bü
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